
Requerimento nº  0025/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o Plenário na forma regimental, requer a

Vossa Excelência que encaminhe ao Secretário da Secretaria de Estado da Saúde - SES/GO, Sr.

Sérgio Vencio, solicitando esforços necessários para que seja realizado o Cofinanciamento

Estadual para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos junto às entidades "Associação de

Proteção à Maternidade e à Infância - Maternidade Augusta Bastos" e "Fundação Cristã

Evangélica - Hospital do Câncer de Rio Verde/GO".

Considerando a Portaria Nº 526-SES-2019, que permite a transferência voluntária dos

recursos estaduais para as ações e os serviços de saúde, que tem como objetivo ampliar e

qualificar o acesso aos usuários do SUS, por meio de unidades públicas ou unidades privadas de

forma complementar.

Considerando a necessidade de ampliar o acesso a cirurgias eletivas na Atenção

Especializada à Saúde, em especial àquelas com demanda reprimida identificada no âmbito do

município de Rio Verde e macrorregião Sudoeste.

Considerando o número de procedimentos com maior tempo em fila de espera nas

Centrais de Regulação Macrorregionais do Estado;

Considerando a capacidade física e operacional disponíveis na rede Hospitalar

Privado/Filantrópica de entidades conveniadas junto ao município de Rio Verde.

Considerando a possibilidade de alocação de recurso de fonte estadual para minimizar a

fila de espera de procedimentos cirúrgicos eletivos. 

Solicitamos o Cofinanciamento Estadual junto às entidades acima relacionadas, com o

objetivo de reduzir as filas de espera para cirurgias eletivas, reduzir o tempo de espera e a
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distância geográfica para o atendimento do paciente e, ainda, aumentar a resolutividade dos

serviços prestados.

Posto isso, espera-se a sua aprovação pelos ilustres pares desta Casa.

 

Sala de Sessões, em ______ de ______________________ de 2023.

 

LUCAS DO VALE

Deputado Estadual 
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